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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP OU MEI 

REGISTRO DE PREÇO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023. 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26 DE julho DE 2023. 

HORÁRIO: 14h30min HORAS. 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para eventuais serviços de Locação de Caçambas, acondicionamento, 

coleta, transporte e destinação dos resíduos sólidos, por um período de 08 (oito) meses, em 
atendimento a Secretaria de Obras, Meio Ambiente e Agricultura, conforme especificações constantes 
do anexo l deste instrumento – Termo de Referência, que integra este edital.  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES, Estado de São Paulo, através de seu Prefeito 
Municipal, tornam público que, que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico sob o nº 035/2023, objeto do Processo Licitatório nº 035/2023, do tipo menor preço, execução 
indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 
de 07 de agosto de 2014, bem como demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
CREDENCIAMENTO: Das 10hs00min do dia 11/07/2023 às 14hs15min do dia 26/07/2023 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10hs00min do dia 11/07/2023 às 14hs15min do 
dia 26/07/2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 26/07/2023. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
 
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 
 

1.1. Todos os procedimentos licitatórios estão sendo fundados na Lei Federal N.º 10.520/02, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal N.º 8666/93, Lei Complementar Nº 123/06, do Decreto nº Decreto nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019 e da legislação civil brasileira. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Chavantes, denominado (a) 
Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL (https://bllcompras.com). 
 
 
1.3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

FICHA 
Nº 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

SUBUNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE DE 
RECURSO 

094 18.541.0022.2.048 02.04.03. AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE  

01 

 

1.4. Formalização de consultas: Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por e-
mail: compras2@chavantes.sp.gov.br ou requerimento dirigido ao Pregoeiro, informando o número da 
licitação. 
Não serão aceitas reclamações de questionamento, efetuadas por telefone ou oralmente. 
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1.4.1. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio se reservam o direito de não prestarem informações verbais sobre o 
referido Edital, dirimindo quaisquer dúvidas, desde que suscitadas por escrito, por via física ou eletrônica. 
 
1.5. O Pregão Eletrônico na forma Eletrônica será realizado em sessão pública por meio da INTERNET 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases por meio do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 
 

1.6. Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
Eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
 
2 - DO OBJETO 
 
2.1 REGISTRO DE PREÇO para eventuais serviços de Locação de Caçambas, acondicionamento, coleta, 
transporte e destinação dos resíduos sólidos, por um período de 08 (oito) meses, em atendimento a 
Secretaria de Obras, Meio Ambiente e Agricultura, conforme especificações constantes do anexo l deste 
instrumento – Termo de Referência, que integra este edital. 
 

2.2. A licitação será realizada por ITEM, visando à integridade qualitativa e econômica do objeto a ser 
licitado, conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para o 
ITEM que seja de seu interesse.  
 
2.3. Quaisquer divergências existentes entre a descrição do objeto deste Edital e o descritivo do objeto 
disposto no site https://bllcompras.com, prevalecerá a descrição deste Edital. 
 
 2.4. O presente registro de preços poderá ser utilizado também pelas demais Secretarias Municipais, na 
forma prevista no art. 8º do Decreto Municipal nº 255/2017 e na quantidade máxima prevista no art. 22, 
parágrafo 4º, do Decreto Federal nº 7892/2013. 
 

3 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME. 
3.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;  
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
h) Declarar o vencedor;  
i) Elaborar a ata da sessão;  
j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

 
4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
4.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no preâmbulo deste edital. 
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Somente poderão participar deste pregão microempresas, empresas de pequeno porte ou MEI, do 

ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam às 
exigências de habilitação, consoante o disposto no art. 47, inc. I, da Lei Complementar nº 123/06, com 
nova redação dada pela LC 147/2014. 

 
 5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
exigida para o respectivo cadastramento no sistema eletrônico de licitações da Bolsa de Licitações e Leilões 
– BLL (https://bll.org.br/cadastro/).  

 
5.3. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, em até, no mínimo, uma hora antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas. 
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 5.4. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos de utilização dos recursos de tecnologia 
da informação, nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, da Lei Federal 
10.520/2002. 
 
 

OBSERVAÇÃO: O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame que pagará à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido por ela sobre o valor contratual ajustado a título de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação. 

 
5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, informar sua condição como empresa (ME ou EPP).  
 
5.6. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
 
 5.7. Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em uma ou mais 
das seguintes situações:  
 

a) Em processo de falência, sob concurso de credores e concordata, em dissolução ou liquidação; não se 
confundindo com empresas em recuperação judicial e plano já homologado e em vigor;  
b) Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
c) Que tenham sido suspensas no direito de licitar e celebrar contrato com a Administração Pública na forma 
da legislação vigente;  
d) Tenha sido declarada inidônea por qualquer outro órgão da administração pública;  
e) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 f) Que se enquadram nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; g) Nos demais casos 
de impedimento previstos na legislação brasileira. 
 
6 - DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 
 6.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, a qual, por meio de seu operador designado, 
indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
 
6.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição desenha privativa. 
 
 6.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e 
Leilões – BLL.  
 

6.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões – BLL a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
6.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
 
PARTICIPAÇÃO 
 
6.6. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 
6.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
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6.7.1. É vedado ao fornecedor se identificar em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da 
sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 
 
6.8. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluídas responsabilidades do provedor do sistema e da Prefeitura Municipal de 
Chavantes por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 
 
6.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600e 3097-4646 ou, ainda, por meio da 
Bolsa de Licitações e Leilões – BLL pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
 
7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de lances, encaminhará a 
proposta reajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço conforme modelo constante do Anexo II. 
 

7.1.1. A ausência de qualquer documento implicará a inabilitação do licitante.  

 
7.1.2. A existência de cadastro em sistemas unificados de fornecedores, tais como SICAF ou congênere, não 
afasta o dever do licitante de anexar na plataforma os documentos relativos à habilitação exigidos neste 
edital. 
 
 7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.  
 
7.3. São vedadas propostas para um mesmo item formuladas por estabelecimentos distintos de uma mesma 
licitante (disputa entre matriz e filial ou entre filiais, por exemplo). O descumprimento implicará a 
desclassificação de ambas proponentes. 

 
 7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 
 
 7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta.  
 
7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da sessão de 
lances.  
 
7.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, deverão ser encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances no prazo de 2 (duas) horas. 
 

 
8 - DA PROPOSTA 
 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os 
campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, 
tais como: 
a) Valor unitário (com até 2 casas decimais); 
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b) Marca (quando esta for de fabricação própria, deverá mencionar neste campo “Marca Própria”, sob pena de 
desclassificação, visando o princípio da não identificação do licitante nesta fase, posteriormente na proposta 
reajustada deverá conter a marca, cuja verificação do atendimento às especificações será verificada); 
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 

 
8.2. O prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
8.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todos os encargos (sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais, bem como demais encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais, e parafiscais, etc.), o fornecimento de mão-de-obra especializada, 
materiais, ferramentas, acessórios, a administração, as despesas decorrentes de carregamento, 
descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer natureza, correndo tal operação, única e 
exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa vencedora da licitação, bem como qualquer 
outro encargo ou despesa, ainda que aqui não especificada, que possa incidir ou ser necessária à execução 
do objeto da licitação. 
 
 8.4. A simples participação neste certame implica na concordância de todos os dispostos indicados neste 
instrumento convocatório. 
 
 8.5. A proposta deverá, obrigatoriamente, contemplar 100% (cem por cento) do(s) item (ns) a que propõe. 
 

 8.6. A proposta apresentada não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e especificações do serviço 
ofertado, seja com relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, bem 
como, não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou desistência de propostas, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro para revelação de erros ou 
omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas.  
 
8.6.1. A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta licitação será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear quaisquer 
acréscimos após a entrega da proposta. 
 
 8.7. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço.  
 

8.8. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
 
 
8.9. A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e conformidade das 
propostas. 
 
8.9.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 
 
9 - DA ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
9.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no site https://bllcompras.com  
 
9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
9.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
10 - DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

 
10.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
10.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo 
real por todos os participantes.  
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10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
 
 10.4. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 
 
11 - DA FASE DE LANCES 
 

11.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
 
11.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro, 
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.  
 
11.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital.  
 
11.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
 11.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
 
 11.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
11.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
 11.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
11.9. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício sessão do Pregão somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos 
participantes.  
 
11.10. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
11.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
12 - DO MODO DE DISPUTA 
 
12.1. Será adotado para o modo de disputa ABERTO, conforme inciso I, art. 31 do decreto nº 10.024/2019, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
12.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
12.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
12.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrarse-á 
automaticamente. 
 

12.1.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 
item 12.1.2, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da fase de lances, em 
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto 
10.024/2019,mediante justificativa. 
 
12.2. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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12.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
12.3.1. Caso o licitante, ao enviar seu lance, cometa qualquer tipo de erro, deverá informa-lo 
imediatamente por meio do sistema eletrônico utilizado para a disputa. 
 

12.4. Haverá empate se houver igualdade entre propostas iniciais não superadas na fase de lances ou 
quando as propostas ou lances oferecidos por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte forem iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Não sendo admitido o 
oferecimento de lances iguais, prevalecerá aquele que primeiro for registrado no sistema, sendo desprezado 
os demais. 
 
12.5. No caso de empate, serão aplicados os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 (preferência às MEs/EPPs), seguido da aplicação do critério estabelecido no § 
2ºdo art. 3º da Lei Federal 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 
 
12.5.1. no país; 

 
12.5.2. por empresas brasileiras; 
 
12.5.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
12.5.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
 
12.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 

 
12.7. Não verificada a hipótese de empate previsto na legislação ou não exercido o direito será classificada 
em 1º lugar a proposta originalmente vencedora do certame. 
 
12.8. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser, de no mínimo, R$ 0,01 (um centavo), tanto em 
relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
 
13 - DA NEGOCIAÇÃO 
 
13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de licitação poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
13.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
 
14 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
14.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 
nº10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante. 
 
14.1.1. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao máximo 
estimado para contratação ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
14.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, observados, no caso de empate, o 
disposto nos itens 12.5 e seguintes. 
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15 - DA HABILITAÇÃO 
15.1. Para habilitação do(s) licitante(s), será verificada a conformidade e a regularidade dos documentos 
exigidos, e encaminhados nos termos do item 7.1, com as disposições deste Edital e da legislação aplicável. 
 
15.1.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta e que possam ser autenticados por meio eletrônico, deverão ser apresentados em formato digital, 
via sistema, após solicitação do pregoeiro na plataforma, no prazo de 2 (duas) horas. 

 
15.2. Documentos necessários para empresas: 
 
15.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais, acompanhado de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado também de documentos de eleição de seus 
administradores. 

 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir 
 
15.2.2. REGULARIDADE FISCAL: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com CNAE compatível com o contrato 

social e com o objeto licitado; 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante prova de regularidade de Débitos ou 
relativa a Tributos Federais (inclusive contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio 
do licitante, relativas as suas obrigações tributárias atinentes ao ramo de atividade objeto da licitação.  
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 
 f) Prova de regularidade relativa quanto a débitos perante a Justiça do Trabalho;  
 
15.2.2.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42).  
 
15.2.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput).  
 
15.2.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC nº 123, art. 43, § 1º).  
 
15.2.2.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 15.2.2.3 implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 
123. art. 43, § 2º). 
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15.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual, com data de emissão não superior a 180(cento e 
oitenta) dias, quando não constar expressamente no documento o seu prazo de validade. 
 

b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do 
plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 
conforme o caso. 
 
15.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
a) Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, conforme anexo IV. 
 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; de que se encontra em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho; de que se encontra apta a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
(Nf-e); que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador e 

funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Chavantes; os sócios da empresa não 
possuem parentesco por consanguinidade ou afim até 3º grau com qualquer servidor público ou membro da 
administração do Poder Executivo e Legislativo do Município de Chavantes, que ocupem tais funções; e (se 
for o caso) que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar n. 123/06 e n. 147/14, conforme Anexo IV. 
 
c) Preencher os dados constantes no ANEXO VI (Informações de AUDESP). 

 
15.5. Os documentos relativos à habilitação das empresas declaradas detentoras das melhoras ofertas 
anexados à plataforma nos termos do item 7.1 que não puderem ter a sua autenticidade aferida por meio 
eletrônico (assinatura digital ou autenticação eletrônica com código de verificação), deverão ser 
numerados sequencialmente e encaminhados em originais, cópias autenticadas ou, ainda, nos termos do 

que dispõe a Lei Federal 13.726/2018, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da 
sessão pública, para a Prefeitura do Município de Chavantes, pessoalmente ou por meio de serviço postal, 
no endereço abaixo: 
 
 
Prefeitura Municipal de Chavantes 
Rua Dr. Altino Arantes, 464 – CENTRO 
Chavantes - SP 
CEP: 18.970-174 
 
 
15.6. Para o cumprimento do prazo disposto no item anterior, será válida a comunicação do Código de 

Rastreio nos termos do item 29.3. 
 
15.7. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 
verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 
15.8. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, suspender a sessão para analisá-
los minuciosamente ou para realizar diligências com vistas ao saneamento de erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 

15.8.1. A data e o horário de retomada da sessão pública serão informados com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, no chat da plataforma, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
15.9. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade considerar-se-á 
90(noventa) dias a partir da data de emissão. 
 
15.10. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável 
pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ. Serão aceitos documentos com a 
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mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as 
filiais e matriz. 
 
15.11. Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 
língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou 
registrados no cartório de títulos e documentos. 
 

 
15.12. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor na data da sessão 
de abertura. 
 
15.13. Os documentos exigidos neste Edital poderão não ser aceitos, quando apresentados mediante cópias 
ilegíveis ou com datas rasuradas, sendo que ao licitador, reserva-se o direito de solicitar o original de 
qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário fazer a devida diligência, nos termos da 
lei, facultando ainda, tomar as medidas necessárias, no caso de fraude ou má fé. 
 
 
16 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

16.1. A empresa vencedora deverá encaminhar por meio do próprio sistema, a Proposta de Preços descrita 
com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via rubricada em todas as folhas e a 
última assinada digitalmente pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, 
em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo as informações constantes no item a 
seguir, dentro do prazo disposto no item 15.3. 
 
16.2. A proposta (modelo no Anexo II) deverá conter: 
 
a) ser emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos 
ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as suas folhas, podendo ser utilizado o 
modelo constante no Anexo II; 

 
b) fazer menção ao número deste Pregão; 
 
c) conter a razão social da licitante, com o número do CNPJ e o respectivo endereço; 
 
d) conter a indicação do banco, da agência e respectivos códigos e o número da conta, caso o proponente 
opte pelo pagamento através de conta bancária. 
 
e) indicar o preço unitário e o preço total do item, fixos e irreajustáveis, devendo já estar inclusos os 
impostos, taxas, fretes, seguros e as despesas decorrentes do fornecimento do objeto do certame, bem 
assim deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos;  
 

f) indicar o valor global da proposta, obrigatoriamente, em moeda nacional, em algarismos e por extenso, 
prevalecendo este último em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos; 
 
g) indicar o prazo de validade da proposta que será, mínimo, de 30 (trinta) dias, contados da data de 
abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”. 
 
h) indicar o prazo para entrega do objeto, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir do recebimento da “Autorização de Compras”;  
 
i) indicar a marca, modelo, ano e a procedência do veículo ofertado, em conformidade com as especificações 
técnicas contidas no Anexo I;  
 

j) conter a especificação técnica completa do veículo ofertado, em conformidade com as condições 
estabelecidas no anexo I (termo de referencia) deste Edital, ou anexação de catálogos técnicos ilustrativos;  
 
k) Indicar o prazo de garantia dos materiais ofertado, que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, 
contado a partir do recebimento definitivo do mesmo pela Prefeitura Municipal;  
 
l) Declaração de concordância com as clausulas e condições deste instrumento, conforme disposto no Anexo 
II (Modelo de Proposta de Preços); e 
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m) quaisquer outras informações que a licitante julgar necessário oferecer. 
 
16.3. O objeto deverá atender às especificações constantes no Anexo I. 
 
16.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 
 

16.5. A proposta final será documentada nos autos e considerada no decorrer da execução do Contrato. 
 
16.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
16.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
 
16.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
16.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
16.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
 
17 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
17.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados os prazos para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 

condições definidas neste Edital. 
 
17.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentem preços manifestamente excessivos, irrisórios, 
simbólicos ou de valor zero, ou ainda aquelas que fizerem alusão a financiamentos subsidiados e de fundo 
perdido, assim como não atendam às especificações deste edital. 
 
 
18 - DOS RECURSOS 
 
18.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo de 15 (quinze) minutos, onde qualquer licitante 
poderá, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

a) A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor; 
 
b) O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 
 
18.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias, em campo próprio do sistema. 
 
18.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões em campo 
próprio do sistema, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
18.4. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo, conforme disposto no § 2º, do 
art.109 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
18.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
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18.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 
 
18.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
 
19 - DA REABERTURA DA SESSÃO 
 
19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 
19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

19.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat ou e-mail), ou, ainda, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
20 - DA HOMOLOGAÇÃO 
 
20.1. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 
20.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1. Conforme o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a adjudicatária que, 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo 
das multas e sanções previstas no Capítulo IV, Seção II, artigo 86 a 88, da Lei nº. 8.666/93, com suas 
alterações e das demais cominações legais; 
 

21.2. Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, 
caso a Adjudicatária venha a incorrer em uma das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei 
nº8.666/93, e, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções: 
 
21.3. Advertência, nos termos da Lei; 
 
21.4. Multa de mora de 2% (dois por cento) do valor do total do Contrato, por dia de atraso e limitados ao 
trigésimo dia, no caso de descumprimento dos prazos deste instrumento convocatório, limitado à parcela em 
atraso; 
 
21.5. Multa compensatória de 2% (dois por cento) do valor total do Contrato por infração de qualquer 
cláusula ou condições pactuadas, exceto pelo descumprimento dos prazos, respeitados os limites que 

caracterizem efeitos confiscatórios; 
 
21.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 22.9. 
 
21.6.1. Em observância ao princípio da moralidade administrativa e da indisponibilidade dos interesses 
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públicos tutelados, a declaração de inidoneidade também poderá ser aplicada aos sócios, mediante processo 
de desconsideração da personalidade jurídica previsto no art. 14 da Lei federal 12.846/13, garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
21.7. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pela Administração, observadas, porém o 
direito a prévia e ampla defesa por parte da CONTRATADA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis depois 
de receber a notificação.  

 
21.7.1. O cancelamento do vínculo com o fornecedor e demais sanções administrativas serão precedidos de 
processo administrativo, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.  
 
21.8. Das penalidades aplicadas caberá RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, observados o 
procedimento estabelecido no artigo 109 da Lei nº 8.666/93, dirigido à autoridade superior por intermédio 
da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão.  
 
21.9. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a Administração descontar o seu valor da Nota Fiscal ou Documento de Cobrança, 
independente de notificação, por ocasião de seu pagamento, ou cobrá-las judicialmente, segundo a Lei nº. 
6.830/80, com os encargos correspondentes.  

 
21.10. No caso de a contratada encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação das 
sanções administrativas e contratuais será feita por publicação no Semanário Oficial do Município de 
Chavantes, considerando-se intimado da decisão proferida, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da 
publicação. 
 
 
22 - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
22.1. Esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, 
através do e-mail: compras2@chavantes.sp.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 
 
22.1.1. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada da apresentação de cópia digital 
de CPF e RG, se tratando de pessoa física, ou cópia digital do Ato Constitutivo com indicação dos 
poderes do representante, em se tratando de pessoa jurídica. 
 
22.1.1.1. Caso a impugnação seja assinada por procurador, deverá anexar Instrumento de 
Procuração que comprove os poderes de representação do Signatário. 
 
22.1.2. Não serão conhecidos os esclarecimentos e as impugnações apresentados fora do prazo legal 
ou subscritos por representante não habilitado para responder pela proponente. 
 

22.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado e em conjunto com os responsáveis pela elaboração do edital e seus 
anexos, prestar os devidos esclarecimentos, bem como caberá a autoridade responsável decidir sobre as 
impugnações, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação ou 
esclarecimento. 
 
22.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
22.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
22.3.2. Caso a complexidade da matéria assim exija, suspenderá a data do certame para as devidas 
diligências que se façam necessárias. 

 
22.4. Não serão motivos para alteração do edital ou acatamento à impugnação das licitantes, pequenas 
falhas ou especificações que não prejudiquem a boa interpretação ou até mesmo aos princípios 
fundamentais e legais para a escolha da melhor proposta. 
 
22.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados e vincularão os participantes e a administração. 
 
22.6. Se procedente e acolhida à impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será 
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designada para a realização do certame. 
 
23 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
 
23.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ou ser 
anulada por ilegalidade declarada de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 

devidamente fundamentado. 
 
23.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado 
o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato. 
 
23.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa (§3, art. 49, da Lei 8.666/93). 
 
24 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL / PEDIDO DE COMPRA 
 
24.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Chavantes emitirá a Ata de 

Registro de Preços para assinatura e poderá emitir pedido de compra para o PROPONENTE VENCEDOR 
visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este Edital. 
 
 24.2. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
comparecer a Prefeitura Municipal de Chavantes para assinar a Ata de Registro de Preços, ou, ainda, enviá-
la, pelo mesmo prazo disposto, através de serviço postal, devidamente assinado e reconhecida firma em 
cartório ou assinado digitalmente, quando este tiver sido encaminhada para assinatura por meio de correio 
eletrônico, observando-se nesta situação o disposto no item 28.3.  
 
24.2.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE 
VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo CONTRATANTE.  

 
24.2.2. Na ocasião do contrato vir a ser assinado presencialmente na Prefeitura de Chavantes, deverá o 
representante responsável pela assinatura comparecer munido de procuração com reconhecimento de firma 
que o autorize assinar, no prazo estabelecido. 
 
 24.3. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade 
fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura 
do contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de cinco dias úteis, a contar do momento em que 
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob pena de a 
contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital;  
 

24.3.1. Na hipótese de não regularização da documentação, será convocada outra empresa na ordem de 
classificação das ofertas, com vistas à contratação. 
 
24.3.2. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 
situação regular, ou se recusar a celebrar a contratação, será convocado outro licitante na ordem de 
classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 
 
24.4. A recusa injustificada do concorrente Vencedor em assinar o CONTRATO dentro do prazo estabelecido, 
implicará em impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
24.5. No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR, caso se utilize de representante legal, deverá 

apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o contrato em nome da empresa; 
 
24.6. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do 
objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 65, §1º da Lei Federal 
nº8.666/1993. 
 
24.7. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 
8.666/1993 e alterações posteriores. 
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24.8. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 
condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido, no ato da assinatura do 
Contrato. 
 

24.9. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar comprovação documental 
de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas, no ato da assinatura do 
Contrato. 
 
24.10. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades deste Município, não estando a 
Prefeitura Municipal de Chavantes obrigada a contratar uma quantidade mínima de itens, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação; 
 
24.11. A Secretaria Municipal de Saúde fará a expedição da “Autorização de Fornecimento” para a 
aquisição dos medicamentos, que substituirá o Termo de Contrato e da qual constarão a quantidade, a 
data de expedição, o número do empenho e os preços unitários e totais. 
 

24.12. O licitante vencedor que tiver seu preço registrado fica obrigado a entregar os itens no preço 
avençado; 
 
24.13. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar que houve 
redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução dos preços visando 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro; 
 
24.14. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de Preços 
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando ficar efetivamente comprovado o 
desequilíbrio econômico-financeiro. 
 

25 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
25.1. O objeto do presente pregão deverá ser executado conforme especificações constantes no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital, observando o seguinte: 
 
25.1.1. O prazo poderá ser prorrogado mediante pedido e justificativa do fornecedor e aceite por parte do 
gestor do contrato. 
 
25.1.2. As Caçambas deverão ser colocadas em pontos específicos, como na área dos ranchos do município, 
o Cemitério Municipal e o recinto da Ponte Pênsil. 
 
25.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
25.2.1. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES, se 
obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
 
25.2.2. Dar prioridade aos pedidos da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES. 
 
25.2.3. Executar o serviço no prazo estipulado, dentro dos padrões de qualidade previstos, conforme 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 
 
25.2.4. Responsabilizar-se com todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais 
trabalhistas e sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto 

adjudicado. 
 
25.2.5. Comunicar imediatamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES qualquer alteração ocorrida no 
endereço, razão social, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência. 
 
25.2.6. Manter atualizado o cadastro com telefone, e-mail e endereço para contato durante a vigência do 
contrato. 
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25.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
25.3.1. Proporcionar todos os meios indispensáveis à boa execução do contrato, prestando as 
informações e os esclarecimentos pertinentes, que venham a ser solicitados pela Contratada. 
 
25.3.2. Comunicar oficialmente à Contratada qualquer irregularidade verificada na execução do objeto. 

 
 
25.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
25.4.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura Municipal de Chavantes poderá se 
disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
25.4.2. Para o seu recebimento, o Fiscal ou o Agente Fiscal do Contrato, verificará a qualidade e 
especificações dos itens entregues conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento Fiscal e 
Atestará a Vigência do contrato em seu verso. 
 

25.4.3. Os itens entregues somente serão aceitos após a verificação de conformidade com as especificações 
descritas neste Termo de Referência, sendo que serão recusados inteiramente pelo gestor do contrato, nas 
seguintes hipóteses: 
 
a) Caso sejam entregues em desconformidade com as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência; 
b) Caso seja constatado que o item não seja novo; 
c) Caso apresente algum defeito que impossibilite a sua utilização. 
 
 
25.4.4. O aceite dos Itens pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Chavantes, não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA por vícios de quantidade, de qualidade ou técnicos do Material, aparentes 
ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no respectivo Edital e verificadas 
posteriormente. 
 
25.4.5. O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a Prefeitura Municipal de 
Chavantes a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas no presente convocação. 
 
25.4.6. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada em atraso na entrega e 
sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 
 
 

26 - DO PAGAMENTO 
 
26.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de nota fiscal ou 
documento similar, o qual deverá ser assinado pelo ordenador de despesa. 
 
26.2. Qualquer irregularidade no documento fiscal apresentado implicará na interrupção do prazo de 
pagamento e na obrigação de emissão de novo documento fiscal válido e regular, reiniciando-se a contagem 
do prazo de pagamento previsto na cláusula 26.1. 
 
27 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
27.1. O referida ata de registro de preços será celebrado após o término dos procedimentos licitatórios e sua 

homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 8 (oito) meses, iniciando-se a contagem do prazo no 
momento da assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal nº 8666/93. 
 
28 – DA RETIRADA DAS CAÇAMBAS 
 
28.1. Retirar as caçambas dos locais programados e transportar os resíduos para os locais determinados 
pela Secretaria Municipal de Obras. O local a ser determinado deve ser dentro do perímetro do município de 
Chavantes.  
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28.2. Fornecer às próprias custas transporte do resíduo para os locais determinados pela Secretaria 
Municipal de Obras. 

 
29 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Chavantes 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 
a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
29.3. A comunicação via e-mail compras2@chavantes.sp.gov.br ou via telefone ((14) 3342-9200) do 
CÓDIGO DE RASTREIO da postagem (AR), tanto dos documentos de habilitação, quanto da proposta, 
ensejará o atendimento aos dispositivos de prazo de entrega neles dispostos. 
 

29.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
29.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
29.6. Desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
29.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
 
29.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado e/ou no Diário Oficial do Município de Chavantes. 
 
29.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro, e de acordo com o disposto nas 
Leis Federal nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019, e subsidiariamente, pelas Leis nº 8666/93, nº 
9.784/99 e suas alterações. O presente edital é Lei interna da licitação, vincula inteiramente a 
Administração e os proponentes. 
 
29.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

 
29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluirse-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal, conforme § 
único e caput do art. 110 da lei 8.666/1993. 
 
29.12. O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
local da realização do certame, sede da Administração Municipal, ou seja, a Comarca de Chavantes/SP. 
 
29.13. O descumprimento total ou parcial do contrato por parte do CONTRATADA acarretará multa no 
percentual estipulado e previsto nas sanções administrativas; não eximindo as demais penalidades nas 
esferas, Administrativa, Criminal e Civil.  
 

29.14. A Contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, 
conforme artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
 29.15. A CONTRATADA deverá indenizar qualquer prejuízo causado a Administração Pública, na decorrência 
da execução do objeto licitado.  
 

mailto:compras2@chavantes.sp.gov.br
http://www.chavantes.sp.gov.br/


                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

             Secretaria Municipal de Administração 
           Diretoria  de Serviços de  Compras e Licitação 

                                                                                                   CHAVANTES-SP 

          E-Mail: compras2@chavantes.sp.gov.br                 Home Page: www.chavantes.sp.gov.br 

 

 
Rua Dr. Altino Arantes, 464 – Fone (014) 3342.9200  Fax (014) 3342.1027  -  CEP 18.970.174 

 

29.16. Integram este edital, independente de transcrição, Termo de Referência (Anexo I), Formulário de Proposta 

Padrão (Anexo II), ), modelo de Procuração (Anexo III ), modelo de Declaração Conjunta  (Anexo IV),  Minuta de 
ata de registro de preços(Anexo V) e Informações de AUDESP (Anexo VI). 

 
 
                                         
 
 

 
P. M. Chavantes (SP), 07 de julho de 2.023. 
 
 
 
Márcio Burguinha de Jesus do Rego 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 
 

mailto:compras2@chavantes.sp.gov.br
http://www.chavantes.sp.gov.br/


                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

             Secretaria Municipal de Administração 
           Diretoria  de Serviços de  Compras e Licitação 

                                                                                                   CHAVANTES-SP 

          E-Mail: compras2@chavantes.sp.gov.br                 Home Page: www.chavantes.sp.gov.br 

 

 
Rua Dr. Altino Arantes, 464 – Fone (014) 3342.9200  Fax (014) 3342.1027  -  CEP 18.970.174 

 

 
ANEXO I DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.   035/2.023. 
TERMO DE REFERENCIA 

 

1.    OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO para eventuais serviços de Locação de Caçambas, acondicionamento, 

coleta, transporte e destinação dos resíduos sólidos, por um período de 08 (oito) meses, em 

atendimento a Secretaria de Obras, Meio Ambiente e Agricultura, conforme especificações 

constantes do anexo l deste instrumento – Termo de Referência, que integra este edital. 

 

Constitui objeto desta licitação a aquisição para entrega imediata do produto abaixo especificado: 

 

 

2 – DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

ITENS QUANT. UNID DESCRIÇÃO 

1 140 Unid. Locação de caçamba estacionária com capacidade para 4m3, com 

serviço de acondicionamento, coleta, transporte e destinação final 

de resíduos sólidos coletados. 

 

3 - JUSTIFICATIVA: 

         Pelo presente, a Secretaria de Obras, Abastecimento, Meio Ambiente e Agricultura, em face 

da necessidade de aquisição de serviço de locação de caçambas, justifica a abertura do presente 

procedimento licitatório, considerando facilitar o descarte de resíduos sólidos em pontos 

específicos, como os moradores da área dos ranchos do município, o Cemitério Municipal e o 

recinto da Ponte Pênsil, com o intuito de destinar corretamente e preservar o meio ambiente, 

evitando a proliferação de animais peçonhentos e focos de doença entre a população em geral.          

 

4 - CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A Empresa contratada devera cumprir os serviços, conforme solicitações expedidas pela 
Secretaria Requisitante, no prazo 30 dias, após o recebimento da Nota de Empenho.  
Constatadas irregularidades no fornecimento do objeto contratual, o Contratante poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da unidade requisitante, no prazo de 30 dias (geralmente metade do prazo ou 
menos), a partir da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença na quantia, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 30 dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.  

Nas hipóteses acima citadas, caberá à contratada arcar com todos os custos diretos e indiretos 
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relativos ao cumprimento integral do objeto deste processo licitatório, envolvendo, entre outras 
despesas, tributos de qualquer natureza, frete, embalagem etc. 
 

5 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

PRAZO DE 
PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 
Nota Fiscal, contendo os materiais que foram entregues e/ou os serviços 
executados, devidamente atestadas pelo (a) Gestor (a) do contrato ou Ata de 
Registro de Preços, comprovante de recolhimento dos encargos sociais, 
sempre respeitando os dias de pagamento, ou seja, 10, 20 e 30 de cada mês.  

 

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.2. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 
6.3. A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste 
Termo de Referência. 
6.4.  A empresa contratada deverá relatar à administração toda e qualquer irregularidade 
verificada no decorrer do fornecimento do objeto ou prestação do serviço; 
6.5. A empresa contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
6.6. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela liberação junto aos órgãos 
MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS, com relação ao fornecimento/execução do objeto; 
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ANEXO II DO EDITAL 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS PARA O PREGÃO Nº. 035/2.023 (MODELO) 
 
 

 
Empresa (razão social): 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax/E-mail (se houver): 
 

ITEM QTDE UND. DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 
Marca Valor 

Unitário 
Valor 
 Total 

1 01 Und.  

“Especificação Técnica do Veículo 

Ofertado, em conformidade com o 

estabelecido no Anexo I” 

 

   

       

 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

Declaramos que foram fornecidos pela Prefeitura Municipal de Chavantes todas as informações e elementos 

por nós solicitados para o cumprimento das obrigações do objeto licitado. Declaramos, outrossim, que 

possuímos pleno conhecimento de todas as clausulas e condições estabelecidas no Edital – Pregão 

Nº.021/2.2023, bem como seus respectivos anexos e que o veículo ofertado está atende todas as 

características técnicas estabelecidas no Termo de Referencia que compõe o anexo I. 

 
________, ___ de ________ de 2023.  
 
 
 
_____________________________________ 
Diretor ou Representante Legal 

 
 
 
Obs.: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  035/2.023. 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

 
 
 
PROCURAÇÃO 
OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita, 
no CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua ______________________________, nº 
____, na cidade de __________________, Estado de _________________________, neste ato 
representada 
pelo(a) Sr. (a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado 
civil) _________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº _________________ 
e 

do CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, ____________________________nº, 
_______, na cidade de _________________, Estado de _________________. 
OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, (estado 
civil)___________________, (profissão)________________, portador do RG nº ______________e do CPF 
nº 
____________________ , residente e domiciliado à Rua _____________________________, nº, _______, 
na 
cidade de _________________, Estado de __________________. 
 
 
 

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, 
especificamente na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 035/2023 da Prefeitura Municipal de 
Chavantes, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar 
atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à 
desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 
 
 
 
 
 

............................, ....... de .......................... de 2.023. 

 

 

Assinatura 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES-SP 
A/C Pregoeira e Equipe de Apoio  
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2023 
 
(Razão Social da Empresa) .........................., estabelecida na .................. (endereço completo) .........., inscrita 
no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei: 
 
a) Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea pela 
Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 
comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 
 
b) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 
 
c) Em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e); 

 
d) Não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador ou funcionário, 
servidores públicos da Prefeitura Municipal de Chavantes. 
 
e) Os sócios / proprietários da empresa não possuem parentesco por consanguinidade ou afinidade até 3º grau 
com qualquer servidor público ou dirigente da Prefeitura Municipal de Chavantes, responsável(is) pela licitação. 
 
f) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2.002, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação para o PREGÃO ELETRONICO Nº. 034/2023. 
 
g)que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n. 123/06 e n. 147/14. 
 
 
Por ser verdade assina o presente. 
 
___________, ___ de _____________ de 2023.  
 
________________________________ 
Razão Social da empresa 
CNPJ da empresa 
Nome e cargo do responsável/procurador 
Nº do RG / Nº do CPF 
 
OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e ser anexado na 
Plataforma BLL. Preferencialmente assinado por assinatura digital. 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2023 
REGISTRO DE PREÇOS N.º ....../2023 
 
Aos ...... (........) dias do mês de ........... do ano de ........, autorizado pelo ato de folhas (............)do processo de 
PREGÃO ELETRONICO n. ....../........., foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, regendo-se pelas 
disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e em conformidade com as normas gerais da Lei 
Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que, 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GESTOR e o FORNECEDOR DETENTOR DA ATA: ............., com sede na Rua ...... n..., ......., em ......../SP,inscrita 
no CNPJ n. ........., neste ato representada pelo Sr. _______, portador da Carteira de Identidade n. _______, e do 
CPF n. _______ e ainda, pelas cláusulas e condições a sabe: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

1.1. Descrição dos itens: 
ITEM QUANT. 
ESTIMADA 
DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 
 

1.2. REGISTRO DE PREÇO para eventuais serviços de Locação de Caçambas, acondicionamento, coleta, 
transporte e destinação dos resíduos sólidos, por um período de 08 (oito) meses, em atendimento a 
Secretaria de Obras, Meio Ambiente e Agricultura, conforme especificações constantes do anexo l deste 
instrumento – Termo de Referência, que integra este edital. 
 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES 
 
2.1. O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante toda a vigência da presente, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
3.1. Sempre que julgar necessário, a Prefeitura solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de 
Preços, o fornecimento de caçambas, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Compra. 
 
3.1.2. A Ordem de Compra será enviada via fac-símile ou e-mail indicado pelo licitante vencedor o qual deverá 
confirmar o recebimento imediatamente. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile ou e-mail, a Ordem de 
Compra deverá ser retirada no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Chavantes, sito a rua Dr. Altino 
Arantes, n.º 464 – Centro, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do recebimento. 
 
3.1.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Ordem de Compra poderá ser prorrogado por 
uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Chavantes – SP. 
 

3.1.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Ordem de Compra no prazo previsto, implicará na 
aplicação de multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras penalidades 
cabíveis.  
 
3.2. A entrega do objeto desta licitação feita  em pontos específicos, como da área dos ranchos do município, o 
Cemitério Municipal e o recinto da Ponte Pênsil. 
 
3.3. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade, estado e conservação do(s) materiais de 
expediente licitado(s) e entregue(s), especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não 
atendimento ao solicitado. 
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3.4 Em caso de atraso no comprimento do prazo de entrega estará a vencedora sujeita às seguintes penalidades, 
sempre relativas ao valor dos produtos não entregues: 
 
3.5 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, caso a 
Adjudicatária venha a incorrer em uma das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº8.666/93, e, 
segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções: 
 
3.6 Advertências, nos termos da Lei; 
 
3.7 Multa de mora de 2% (dois por cento) do valor do total do Contrato, por dia de atraso e limitados ao trigésimo 
dia, no caso de descumprimento dos prazos deste instrumento convocatório, limitado à parcela em atraso; 
 
3.8 Multa compensatória de 2% (dois por cento) do valor total do Contrato por infração de qualquer cláusula ou 
condições pactuadas, exceto pelo descumprimento dos prazos, respeitados os limites que caracterizem efeitos 
confiscatórios; 
 
3.9. Nenhuma penalidade será aplicada sem o prévio processo administrativo; 
 
3.10. A aplicação de penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da intimação do ato. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 
4.1. Entregar os produtos devidamente montados ou montá-los no local, observando a boa técnica e 
deixando-os em perfeitas condições de uso. 
 

4.1.1. No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as marcas dos 
materiais, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão Eletrônico n. 
035/2023). 
 
4.1.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo ficará 
suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 
 
4.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o encaminhamento das notas fiscais/faturas à 
Prefeitura Municipal de Chavantes – SP. 
 
4.2.1. O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a 
empresa adjudicatária efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente 
no que se refere às retenções tributárias. 
 

4.2.2. De acordo com o artigo 40, da Lei nº8. 666/93 o inciso XIV, alíneas „b‟, „c‟ e „d‟ condições de pagamento, 

prevendo: cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros; critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; compensações financeiras e penalizações, por 
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 
 
 
4.2.3. As despesas decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta das seguintes dotações:  
 

FICHA 
Nº 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

SUBUNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE DE 
RECURSO 

094 18.541.0022.2.048 02.04.03. AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE  

01 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1- Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: edital 
de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 035/2023 e seus anexos, proposta da proponente 
vencedora, ata da sessão de credenciamento e processamento do pregão, despacho do Pregoeiro, 
homologação do processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 
 
5.2- Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser necessária 
durante a sua vigência. 
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5.3- Conforme disposto no art. 15, § 2° da Lei 8.666/93, os preços registrados serão publicados trimestralmente 
em meio eletrônico para orientação da Administração, no sitio oficial do município na internet de acordo com o 
Decreto Municipal n.º 2.840/2013. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses, contados da data de assinatura.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILDADES DO DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
7.1- Além das obrigações constantes em cláusulas próprias desta Ata, do Edital de Pregão Eletrônico de nº 
035/2023 e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federais e municipais sobre as licitações, cabe ao 
DETENTOR DA ATA: 
 
1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais ocorrências durante a execução 
desta Ata de Registro de Preços, relativos aos recebimentos dos itens adquiridos; 
 
2- Zelar pela fiel execução desta Ata de Registro de Preços, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários; 
 
3- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução 
deste contrato, nos termo do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
4- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
8.1- Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições desta Ata de 
Registro de Preços, cabe ao CONTRATANTE: 
 
1- Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução desta Ata de 
Registro de Preços; 
 
2- Prestar ao DETENTOR DA ATA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados. 
 
CLÁUSULA NONA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFÊRENCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS. 
 
9.1- O DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não poderá sub-contratar total ou parcialmente o objeto 
deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
11.1. Conforme o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a adjudicatária que, convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos e será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das multas e sanções previstas no 
Capítulo IV, Seção II, artigo 86 a 88, da Lei nº. 8.666/93, com suas alterações e das demais cominações legais; 
11.2. Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, caso 
a Adjudicatária venha a incorrer em uma das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº8.666/93, e, 
segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções: 
 
11.3. Advertência, nos termos da Lei; 
 
11.4. Multa de mora de 2% (dois por cento) do valor do total do Contrato, por dia de atraso e limitados ao 
trigésimo dia, no caso de descumprimento dos prazos deste instrumento convocatório, limitado à parcela em 
atraso; 
 
11.5. Multa compensatória de 2% (dois por cento) do valor total do Contrato por infração de qualquer cláusula ou 
condições pactuadas, exceto pelo descumprimento dos prazos, respeitados os limites que caracterizem efeitos 
confiscatórios; 
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11.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 22.9. 
 
11.6.1. Em observância ao princípio da moralidade administrativa e da indisponibilidade dos interesses públicos 
tutelados, a declaração de inidoneidade também poderá ser aplicada aos sócios, mediante processo de 
desconsideração da personalidade jurídica previsto no art. 14 da Lei federal 12.846/13, garantido o contraditório e 
a ampla defesa. 
 
11.7. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pela Administração, observadas, porém o direito a 
prévia e ampla defesa por parte da CONTRATADA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis depois de receber a 
notificação.  
 
11.7.1. O cancelamento do vínculo com o fornecedor e demais sanções administrativas serão precedidos de 
processo administrativo, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.  
 
11.8. Das penalidades aplicadas caberá RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, observados o procedimento 
estabelecido no artigo 109 da Lei nº 8.666/93, dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão.  
 
11.9. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a Administração descontar o seu valor da Nota Fiscal ou Documento de Cobrança, independente de 
notificação, por ocasião de seu pagamento, ou cobrá-las judicialmente, segundo a Lei nº. 6.830/80, com os 
encargos correspondentes.  
 

11.10. No caso de a contratada encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação das sanções 
administrativas e contratuais será feita por publicação no Site Oficial do Município de Chavantes, considerando-se 
intimado da decisão proferida, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
 
12.1- Este termo poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas no artigo 75 e 
82 da Lei Estadual 6.544/89, e artigos 77 a 80, e 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 
 
Parágrafo Único – O CONTRATANTE reconhece, desde já, os direitos do DETENTOR DA ATA, nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações e artigo 77 da Lei Estadual 
6.544/89. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 – Aplicam-se as omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 
Decreto Municipal nº 2.250 de 16 de Novembro de 2006; Decreto Municipal n.º 2.840 de 12 de Novembro de 
2013; Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, e suas atualizações; e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
 
13.2 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente a Comarca de Chavantes, Estado de São Paulo. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor, 
obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

P.M. CHAVANTES, .... DE ............. DE 2023. 
 
MARCIO BURGUINHA DE JESUS DO REGO    
Prefeito Municipal 
 
Gestor do Sistema de Registro de Preços   
 
Sr.  
Representante da Empresa: 
 
Nayane Cristina Ribeiro da Silva 
Pregoeira 
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ANEXO VI 

INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO – AUDESP 
FASE IV 

SÓCIOS DA EMPRESA (todos os sócios) 

SÓCIO 1 

Nome Completo  

Endereço Residencial:  

CPF  

RG  

Data de Nascimento  

E-mail Pessoal  

 

SÓCIO 2 

Nome Completo  

Endereço Residencial:  

CPF  

RG  

Data de Nascimento  

E-mail Pessoal  

 

SÓCIO ADMINISTRADOR (todos os sócios administradores) 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Nome Completo  

Endereço Residencial:  

CPF  

RG  

Data de Nascimento  

E-mail Pessoal  

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome Completo  

Endereço Residencial:  

CPF  

RG  

Data de Nascimento  

E-mail Pessoal  

 

............., ........ de .............................. de 2023. 

Razão Social da Empresa Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador N. do documento de 
identidade 
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